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   INDICAÇÃO  N.º  412,  DE  2003




Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência providências no sentido de ser incluído no cronograma de obras do Estado, com a respectiva dotação orçamentária, a implantação do Hospital das Clínicas e da Escola de Auxiliar de Enfermagem em Franca.

JUSTIFICATIVA

Franca aguarda há mais de 40 (quarenta) anos a implantação do Hospital das Clínicas e da Escola de Auxiliar de Enfermagem. 

Na verdade, tratam-se de reivindicações já aprovadas nesta Casa, que se converteram em lei (Lei nº 6.894/1962 e 8.365/1964, respectivamente), mas que até o momento não foram levadas à termo.

Conforme muito bem exposto pelo Nobre Deputado Onofre Gosuen, autor do Projeto de Lei nº 301, de 1959, que criou o propalado Hospital das Clínicas, Franca é centro de toda a região nordeste paulista e sul de Minas Gerais, bem como boa parte do Triângulo Mineiro, atingindo mais de 60 (sessenta) cidades.

E o atendimento aos pacientes de toda essa região é prestado exclusivamente pela Santa Casa de Franca, que já não suporta mais a crescente demanda.

Além do mais, estou apresentando Projeto de Lei que cria a Faculdade de Medicina em Franca. Acredito que referido projeto não enfrentará qualquer objeção na Casa, pois trata-se de uma cidade com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, com universidades que oferecem dezenas de cursos universitários, exceto o de medicina.

Um outro fator que contribui para a imediata efetivação desta indicação é a existência da área para a edificação do Hospital das Clínicas, Escola de Enfermagem e da Faculdade de Medicina, área esta que foi doada por particular ao Estado exclusivamente para este fim.

Assim, o pleito em questão se apresenta de grande valia: ficará garantida uma melhor formação profissional aos universitários do curso de medicina e o mais importante, será uma opção a mais de atendimento à população menos favorecida.

É a questão que submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.


Sala das Sessões, em 16-04-2003

a) GILSON DE SOUZA 
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